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ATA da 690ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 09/08/2023
 

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às onze horas, realizou-se por meio de
videoconferência (considerando os Decretos nº 47.102, de 01/06/2020, e suas alterações, e as resoluções
conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a sexcentésima nonagésima Reunião
Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma instituída pelo
Decreto Estadual nº 46.619, de dois de abril de dois mil e dezenove. Estavam presentes os Senhores
Conselheiros: Philipe Campello Costa Brondi da Silva, Presidente; Julia Kishida Bochner, Diretora de
Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Leonardo Daemon D'Oliveira Silva, Diretor
de Licenciamento Ambiental (DILAM); Mariana Palagano Ramalho Silva, Diretora Adjunta de Pós-
Licença (DIPOS); Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental
(DIRAM); e Cauê Bielschowsky, Diretor de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). I.
Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. 1. PD-
07/014.917/2017 – Granigeo Consultoria Ltda. Epp. Requerimento: Licença Prévia a ser transformada
em Licença Ambiental Integrada para a localização e a instalação de atividade de futura extração de rocha
ornamental e beneficiamento de granito, para produção de brita para uso direto na construção civil,
conforme poligonal definida pelo processo ANM 890.076/2007, no Município de Itaguaí. Decisão:
Licença Ambiental Integrada aprovada conforme considerações da equipe técnica da Gerência de
Licenciamento de Atividades Não Industriais (GELANI) e Parecer Técnico nº 421/2023. 2. EXT-
PD/014.8667/2020 – Serobrita Mineração Ltda.. Requerimento: Renovação da Licença de Operação
(LO IN039717) para extração e beneficiamento de gnaisse para produção de brita e extração de saibro para
uso direto na construção civil, conforme poligonal definida pelo processo da ANM 890.616/2006, no
Município de Seropédica. Decisão: Renovação aprovada conforme considerações da equipe técnica da
GELANI e Parecer Técnico nº 422/2023. II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente
agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos
os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Cauê Bielschowsky, Diretor de Segurança Hídrica e
Qualidade Ambiental, em 11/08/2023, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Diretor de
Licenciamento Ambiental, em 11/08/2023, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta,
em 11/08/2023, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Julia Kishida Bochner, Diretora, em 11/08/2023, às 12:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Palagano Ramalho Silva, Diretora Adjunta, em
11/08/2023, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Philipe Campello Costa Brondi da Silva, Presidente, em
11/08/2023, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 57503148 e
o código CRC 928F36CF.

Referência: Processo nº SEI-070002/000169/2023 SEI nº 57503148
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